A Vistos de permanéncia

E Retorno ao inicio do A Vistos de
permanéncia

2 Periodo de permanéncia, renovacdes, alteracdes, residéncia permanente,
autorizacao de exercicio de atividades fora do ambito do visto, reentrada
no pais e obtencao do visto

2-1 Periodo de permanéncia
O periodo de permanéncia podera ser de um dos nove tipos: 15 dias, 30 dias, 90 dias, 3 meses, 6 meses, 1 ano,
2 anos, 3 anos ou 5 anos. Também poderédo ser autorizados em unidades de meses, considerando-se como

prazo de preparativo para a saida do pais. A permanéncia apés este prazo requer obtencao de autorizagéo.

s% Para saber os prazos de permanéncia para cada tipo de visto, é favor consultar as tabelas (1) , (2) , (3) e (4)

do Item 1 “Tipos de visto de permanéncia”
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